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Portaria Nº 4469/2022-daF/cgp, de 20/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1270681;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de viNtE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de MoNtE alEGrE – 24/10 a 18/11/2022, a 
fim de prestar atendimento de vistoria veícular na CIRETRAN do referido 
município, conforme solicitação.

nome matricula
Bruno rodrigues Pingarilho 57205413/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 867340
Portaria Nº 4479/2022-daF/cGP, de 20/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1317384;
r E s o l v E:
aUtoriZar o pagamento de vinte e nove e meia (29 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de santarém – 08/11 a 16/11/2022, Monte 
alegre – 17/11 a 21/11/2022, alenquer – 22/11 a 27/11/2022, Óbidos – 
28/11 a 01/12/2022 e Oriximiná/Belém - 02/12 a 07/12/2022, a fim de 
realizar treinamento de atualização em gerentes das cirEtraNs, e levan-
tamento de demanadas relacionadas a recursos humanos, patrimônio e 
almoxarifado. 

nome matricula
francisco Junior trindade de oliveira 57190742/1

cleber carlos cardoso Matos 304387/1
tayenne Brito conde 5920358/3

Edmundo lopes de sousa 3264106/1
andréa santana de oliveira 57175929/1

Gisele Pina Moia 54189489/2
antonio Jorge silva fonseca 57200394/1
Maria odete de lima teixeira 3193349/2

leila lúcia Matos do vale 2010135/1
Kayla de Menezes sarmanho 55586785/2
arlindo ferreira cordovil filho 3255409/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 867341
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Portaria Nº 4505/2022-daF/cGP, de 21 de outubro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNsidEraNdo a solicitação constante do Memorando nº 079/2022-
dG/dHcrv/cHc/GcdHc, datado de 21/10/2022, protocolado sob o nº 
2022/1357865,
r E s o l v E:
coNcEdEr à servidora diNa crUZ da silva, assistente de trânsito, ma-
trícula 54193788 /2, lotada na coordenadoria de Habilitação de conduto-
res, trinta (30) dias de fÉrias, no período de 05.12.2022 a 03.01.2023, 
referentes ao exercício 04.09.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 05/12/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fátiMa Matos olivEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 4504/2022-daF/cGP, de 21 de outubro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas,
r E s o l v E:
rEtificar na Portaria 4377/2022-daf/cGP, ao servidor dENilsoN liNHa-
rEs da silva, Motorista, matrícula 57176558/1, lotado na cirEtraN “a” 
de abaetetuba, onde se lê 20.12.2022 a 18.10.2023, leia-se 20.12.2022 
a 18.01.2023, referentes ao exercício 20.12.2019/2020.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 867539

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de iMProcedÊNcia de recUrso À Jari
o coordenador de controle de Penalidades do departamento de trânsito 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pela Portaria Nº 
1905/2017/dG/cGP, publicada em 14 de junho de 2017, e em conformida-
de com os artigos 261 do código de trânsito Brasileiro c/c o art. 23 da re-
solução nº 723/2018 do conselho Nacional de trânsito – coNtraN, após 

esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa 
postal, Notifica aos coNdUtorEs aBaiXo rElacioNados que, con-
forme acórdão exarado nos processos citados, a Jari (Junta administrativa 
de recursos de infrações) julgou seus recursos como iMProcEdENtEs, 
mantendo-se, assim, as Penalidades de suspensão do direito de dirigir 
impostas pelo dEtraN-Pa, cumuladas com a obrigatoriedade de realização 
de curso de reciclagem, nos termos do art. 261 e 268, ii do ctB.
Informamos, ainda, que V. Sª poderá apresentar recurso ao CETRAN – Conse-
lho Estadual de trânsito do Estado do Pará, até a data de 05/12/2022. toda-
via, caso V. Sª opte por não recorrer, deverá entregar sua Carteira Nacional de 
Habilitação neste DETRAN/PA, nos locais abaixo identificados, para que assim 
possa dar início ao cumprimento da penalidade aqui mencionada
Na capital, o recurso ou a cNH deverão ser entregues na coordenadoria 
de controle de Penalidades, sito à rua antônio Barreto, n° 165, bairro do 
Umarizal, cEP: 66055-050, Belém-Pa. No interior do Estado, a entrega 
do recurso poderá ser feita na agência do dEtraN mais próxima de seu 
domicílio. v. sa. Poderá também enviar sua defesa por remessa postal 
endereçada à coordenadoria de controle de Penalidades.
Não ocorrendo a apresentação do recurso ou a entrega da cNH no prazo 
acima estipulado, a penalidade de sUsPENsÃo do dirEito dE diriGir 
surtirá seus efeitos a partir de 20/12/2022, data esta que será considerada 
para início da contagem da dosimetria imposta. durante o cumprimento da 
penalidade de suspensão, v. sa. não poderá conduzir veículo automotor de 
qualquer espécie e categoria, sob pena de lhe ser imposta a cassaÇÃo 
do dirEito dE diriGir, por dois anos, sem prejuízo das sanções penais 
decorrentes do crime previsto no art. 307 do ctB.
durante o cumprimento da penalidade de suspensão, v. sa. poderá dirigir-
se a qualquer dos endereços acima descritos para receber “encaminha-
mento” ao cUrso dE rEciclaGEM. importante esclarecer que, apenas 
após conclusão do curso de reciclagem, os serviços de habilitação (reno-
vação, mudança de categoria, 2° via etc) estarão liberados novamente, 
ainda que o prazo da penalidade já tenha expirado.

NoMe do coNdUtor N° da cNH N° do Processo teMPo de sUsPeNsÃo
HENriQUE laZarEvisKi PaUlo 3664000671 2016/459437 03 meses 
HENriQUE laZarEvisKi PaUlo 3664000671 2016/459413 03 meses 
HENriQUE laZarEvisKi PaUlo 3664000671 2016/459431 03 meses 

saMUEl Paiva dE soUZa 4298986701 2014/285699 03 meses 
Elias dE araUJo corrEa 71817522 2016/49174 07 meses 

darlENE NaYra da silva saNtos 4809160457 2016/183777 03 meses 
aNtoNio carlos silvEira dE MoraEs 5583694438 2015/382343 12 meses 

aNa PaUla MicHEllE rUtoWitcZ alENcar 106988698 2015/325744 03 meses 
flaviaNE dE liMa MENEZEs Passos 1105085418 2015/368821 03 meses 

Belém, 19 de outubro de 2022.
aNdrÉ rivEliNo PaNato
coordENador dE coNtrolE dE PENalidadEs
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 867548
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secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria
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Portaria
.

Portaria Nº 1426/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7258/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados em 
despacho encaminhado pela vara de Execução de Pena Privativa de liber-
dade, via PaE, no dia 14/10/2022, referente  ao suposto descumprimento 
de determinação judicial,  acerca dos benefícios e autorizações em favor  
da PPl Maria  EstEr ModEsto rodriGUEs (iNfoPEN 86387), quando 
custodiada no centro de recuperação do coqueiro-crc.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
art. 4º- oficiar à vara de Execução de Pena- vEP, acerca da presente 
instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867677


